
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
Francisco Beltrão - Estado do Paraná

ATA DA PRIMEIRA REUNIÃO DA COMISSÃO ESPECIAL DE AVALIAÇÂO DA
PROPOSTA DE Ei/IENDA À LEI ORGÂNICA No O1/2024. Aos dez dias do mês de.iunho do
ano de dois mile vinte e quatro, às '14h46, na Câmara Municipal de Francisco Beltrão, Estado
do Paraná, reuniu-se a Comissão Especial de Avaliação designada para analisar a Proposta
de Emenda à Loi Orgânica no 0112024. Estiveram presentes os seguintes vêrêadores:
Oberdan Raul Saretta, Jean Emiliano, Tiago Correa, Pedro Tufáo Filho ê Cidney Barbiero

Filho (Cidão). A presente reunião foi aberta pêlo vereador Oberdan Raul Saretta, que iniciou

saudando os presentes e explânando sobre a recepção da proposta de emendâ à Lei

Orgânica do Municipio de Francisco Beltrão. Oberdan rêssaltou a impoítância da enálise

detalhada da proposta pelos membros da comissáo, destacando a necessidade de
designação das funções dentro da comissáo êspecial. Após breve discussão, os vereadoÍes
entraram em acordo sobre âs designaçôes das funções. Ficou decidido que o presidente da

Comissáo EspecialseÉ o vercadorJean Emiliano, o secretáÍio sêrá o vereadorTiago Conea
e o relator será o veÍeador Cidney Barbiero Filho (Cidáo). Os demais vêreedoÍes, Oberdan
Raul Saretta e PôdÍo Tufâo Filho, foram designados como membros da comissáo. Com as

funções devidamente dêsignadas, os vereadores procederam ão exame preliminar da
matéria, estabelecendo a sua admissibilidade. A proposta de emenda visa alteíar o caput do
aúigo í3 da Lei Orgânica do Município de Francisco Beltráo, para que passe a vigorar com

a seguinte redação: 'Art. 13 - A Mesa DiÍetora será composta por cinco membros, sendo

Presidente, primeiro Vicê-Presidenle, segundo Vice-Presidente, pímeiÍo Secrefário e
segundo Secretário". A alteraçáo se justifica pelo aumento do número de vereadores ocorrido

diante da Emendâ à Lei Orgânica no 0112023, sendo coerente o aumento do número de
membros da Mesã Diretora da Câmara Municipal, de atuais quatro membros paÍa cinco

membros, com a criaçáo do cargo de segundo Vice-Presidente. Os vereadorês, após

discussão e análise preliminar, concordaram mm a admissibilidade da proposta e
destacaram a importância de seguiÍ os trâmites legislativos para a aprovaÉo da emenda. A
reunião íoi encêrrada com a concordância de todos os presentes quanto à importáncia e
pertinência da proposta, e o presidênte Jean Emiliano agradeceu a presença e a colaboração

de todos os membros da comissão e encerrou a reunião às í5h00. Nada mais havendo a
tratar, foi lavrada a presenle ata, que após lidâ e aprovada, será assinada pelos presentes.

Francisco Beltráo, '10 de junho de 2024
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